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M édico ofendido apos entrevista sobre Covid-19 deve ser
indenizado

25/06/2021

Qual quer publicacéo no Facebook deve ser feita com responsabilidade e cautela, para que o direito de expressao de um
nado viole avida privada, a honra e aimagem de outro.
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Reproducgon édi co ofendido apds entrevista sobre cuidados com Covid-19 deve ser indenizado

O entendimento é da 42 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo ao manter a condenacéo de
um homem ao pagamento de indenizagdo por danos morais, no valor de R$ 10 mil, por ofensas publicadas nas redes
sociais contra um médico do Hospital das Clinicas de Ribeir&o Preto.

Além disso, também foi determinada a publicagdo da sentenca nos perfis do réu, sob penade multa didriade R$ 1 mil,
limitadaa R$ 10 mil. Consta nos autos que 0 homem postou comentérios considerados difamatorios sobre 0 médico, que
atualmente trabalha na linha de frente do combate & Covid-19.

Utilizando-se de parte de uma entrevista concedida pelo médico a uma emissora de televisdo sobre a movimentacdo de
pessoas has ruas, pragas e restaurantes e os cuidados necessérios com a Covid-19, o réu fez postagens com ofensas e
ataques pessoais. Ele chamou o0 médico de "rato" e "sem carater".

De acordo com o relator do recurso, desembargador Enio Zuliani, houve excesso do réu ao fazer as postagens em suas
redes sociais, "eis que o0 contelido de suas publicagdes ndo se limitou areclamar ou rebater a entrevista concedida pelo
autor ao jornal local”.

"Uma publicacéo lancada em rede socia atinge seus destinatarios e passa a se propagar. E ndo ha o controle dessa
propagacdo. A publicacdo passa a ser uma informacdo acessivel e visivel aum nimero indeterminado de pessoas.
Portanto, qualquer publicacéo no Facebook deve ser feita com responsabilidade e cautela’, disse.

Para 0 magistrado, o réu extravasou e adentrou ao campo pessoal, atingindo a honra e a reputacéo do médico, que
concedeu entrevista a televisdo na tentativa de esclarecer a populagdo sobre a pandemia do coronavirus.

"N&o é possivel que, a pretexto de defender uma posic¢éo politica, o sujeito que qualifica como culto e formador de
opinido, atague o profissional que concede uma entrevista com nitido proposito de contribuir para superacéo da crise
sanitéria', completou o relator. A decisao foi por unanimidade.

Clique aqui paraler o acordéo
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